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	INDICAÇÃO Nº 088/2013




AUTORIA: Vereadores PEDRO, GILBERTO VIEIRA DE MELO, CLÓVIS DE PAULA E DIONARDO MENDES.
INDICAM A NECESSIDADE DA CRIAÇÃO DO FÓRUM DAS MULHERES.

                                                      Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da criação do Fórum das Mulheres.
JUSTIFICATIVA

                                          CONSIDERANDO que é necessário a reflexão e o debate sobre os “avanços” e conquistas da mulher na sociedade e a sua inclusão social nos diferentes espaços de poder;

                                          CONSIDERANDO que é necessário desenvolver ações que apoiem os movimentos de mulheres nos bairros, nas comunidades, potencializando a sua participação na sociedade e espaços de poder;

                                          CONSIDERANDO que é necessário impulsionar mudanças nos espaços públicos e políticos assegurando a participação da mulher de maneira justa e igualitária;

                                          CONSIDERANDO que é preciso debater, difundir, implantar, construir e reformular ações do PNPM (Plano Nacional de Politicas para Mulheres) e, que o Município também precisa construir com as mulheres, independente de classe social ou partido politico, um projeto que tenha claro políticas públicas para as mulheres camponovenses.
                                          Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 8 de abril de 2013.

Vereador PEDRO                              Ver. GILBERTO VIEIRA DE MELO
Ver. CLÓVIS DE PAULA                   Ver. DIONARDO MENDES
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2013                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2013

Presidente  ______________________________

                                 Ver. Leandro Martins dos Santos
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